
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

W CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

OBJETIVO: PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE ORÇAMENTO MUNICIPAL - ANÁLISE E 
APROVAÇÃO NA CÂMARA 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

MARUMBI, 22 DE OUTUBRO DE 2018. 



CNPJ 77 924 025/0001-06 qk  CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n° 19/2018 

Marumbi, 22 de outubro de 2018. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Inscrição para Participação no Curso de Orçamento Municipal - Análise e 

Aprovação na Câmara 

1. Da Justificativa 

Solicito a autorização para realizar a inscrição dos vereadores: AGNALDO 
BARBOSA, ANA PAULA GIMENEZ BIZ DE NÊS, JOHNNY AGOSTINHO, JOSE FERNANDES 
DA COSTA, OLINDO CIVIDINI FILHO e THIAGO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA para participar 
do curso de Orçamento Municipal - Análise e Aprovação na Câmara que será ministrado pela 
empresa Eficiência Capacitação e Treinamento Profissional EIRELI - ME, com carga horária de 12 
horas, nos dias 24, 25 e 26 de outubro de 2018, em Curitiba-PR, segue em anexo a programação 
do referido curso. 

A participação dos vereadores no curso é de extrema importância para o 
aperfeiçoamento dos conceitos sobre o orçamento público para melhor julgar e fiscalizar as contas 
da Prefeitura. 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 
deliberações. 

Respeitosamente, 

IM-TAME11110%,  . ~LÁ 

Diretora Geral 

Data: 22/() Ij 

Deferido por: 	,J. 
Presidente MU,, 
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Informações sobre o curso: Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

CUNI~PÚBLICA 
ESCOLA DE GESTÃO PUBUCA 

 

Curso: Orçamento Municipal - Análise e 
Aprovação na Câmara 

Data: 24, 25 e 26 de Outubro de 2018 

Local: Curitiba - PR 

Carga Horária: 12 horas horas 

Programação: 

 

Orçamento e Planejamento Público 
Dia 24 - das 14h às 17h 

1. Noções gerais: 
a. Importância governamental do 

planejamento 
b. Exigência constitucional 
c. Competência municipal para planejar 
d. Prazos iniciais do processo legislativo 

(CF e leis locais) 
e. Regulação local 
f. Participação popular 

2. Plano Plurianual (PPA) 
a. Objetivos 
b. Componentes 
c. Etapas 
d. Conteúdo 
e. Implantação 
f. Monitoramento e avaliação 
g. Revisão 

3. Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
a. Características 
b. Etapas de planejamento 
c. Projeto de lei e anexos 
d. Monitoramento e avaliação 
e. Revisão 

4. Lei Orçamentária Anual (LOA) 
a. Noções gerais 
b. Ciclo 
c. Gestão orçamentária 
d. Monitoramento e avaliação 
e. Revisão 

5. A formalização das peças e anexos da LOA 
6. Abertura de Créditos: 

a. Suplementar 
b. Especial 

A Execução do Orçamento Municipal (parte 1) 
Dia 25 - das 9h às 12h 

1. Receitas Públicas: 
a. Receitas correntes 

http://www.unipublicabrasii.com.br/resumo-curso.php?id=1920  

Davi Alessandro Donha 
Artero 
Doutorando em Ciências 
Jurídicas e Sociais. Especialista. 

[±] 
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Antonio de Oliveira .' 
Contador - Especialista em 
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Informações sobre o curso: Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

Administração Pública,. . . [±] b. Receitas de capital 
2. Gastos Públicos 

a. Despesas correntes 
b. Despesas de capital 

3. Contabilização 
a. Registros 
b. Inventário 
c. Balanço 

4. Fundamentos de Responsabilidade Fiscal 
5. Metas Fiscais, Riscos Fiscais e Balanço 

Orçamentário 
6. A unicidade contábil (executivo e legislativo) 
7. Plano de Contas do TCE/PR 
8. Resultado Primário e Resultado Nominal 
9. Renúncia de Receita e Despesa Obrigatória 

de Caráter Continuado 
10. Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar 

A Execução do Orçamento Municipal (parte 2) 
Dia 25 - das 14h às 17h 

1. Despesa com Pessoal 
2. Fundos Municipais 
3. Despesas com Saúde e Educação 
4. Operação de Crédito e Dívida Pública 
5. Prestação de Contas: 

a. Tribunal de Contas do Estado-TCE/PR 
b. Tribunal de Contas da União-TCU 
c. Terceiros 

(Contribuições/Subvenções/Auxílios) 

Douglas lngeczak 
Borges 
Contador, Pós-Graduado em 
Gestão Pública Municipal,. 

[±1 

A Discussão do Orçamento na Câmara Municipal 
Dia 26 - das 9h às 11h 

1. O Trâmite dos Projetos na Câmara Municipal: 
a. Procedimento Legislativo (comum, 

sumário, especial) 
b. Análise pelas comissões 	 miw 
c. Audiências públicas 
d. Discussões em plenário 
e. Turnos de aprovação 
É Sanção, promulgação e publicação 

2. Emendas às Leis Orçamentárias (o que pode 
e o que não pode) 

1. Legitimados: 
a. Comissões 
b. Plenário 
c. Vereador 
d. Mesa 
e. Prefeito 
f. Iniciativa popular 

2. Matérias e Limitações 
a. Iniciativa privativa/exclusiva 
b. Iniciativa concorrente 

3. Procedimentos: 
a. Rito de tramitação 
b. Prazos 
c. Preclusão 
d. Turnos 

4. Tipologia: 
a. Emendas aditivas 
b. Emendas modificativas 

http:llwww.unipublicabrasil.com.br/resumo-curso.php?id=1920 

Jonias de O. e Silva 
Advogado, professor 
universitário, pós-graduado em. 

[±1 
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22/10/2018 	 Informações sobre o curso: Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

c. Emendas supressivas 
d. Emendas substitutivas 
e. Emendas aglutinativas 
f. Substitutivo 

Valor do Investimento 

R$ 790 reais 

O pagamento é feito através de boleto ou cheque nominal a UNIPÚBLICA (NOVA 
EMPRESA) - EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - 

ME, inscrita no CNPJ n°: 28.329.884/0001-41 

Mais informações: 	 Redes Sociais: 

(41) 3099-5454 
contato@unipubIicabrasll.com. br 

f 
T L1J Tb - 

http://www.unipublicabrasii.com.br/resumo-curso.php?id=1920  



q CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBIj 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DESPACHO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretoria Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. Considerando a necessidade de promover o aperfeiçoamento e ampliar o conhecimento 
dos vereadores e servidores, que seja realizado o levantamento de preço para contratação 
do curso "Orçamento Municipal - Análise e Aprovação na Câmara". 

2. Apresentação dos documentos da empresa e certidões para comprovar a regularidade 
fiscal; 

3. De acordo com o estabelecido no Art. 14 da lei Federal 8.666/93, o Setor de contabilidade 
deverá informar sobre a existência de dotações orçamentárias para tal fim; 

4. Com as informações acima seja encaminhado à apreciação da Assessoria Jurídica da 
Câmara Municipal, para exame e aprovação, quanto à legalidade, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 38 da Lei 8.666/93, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem 
adotados no certame; 

5. Atendidas s providências supramencionadas, que seja novamente conclusos os presentes 
documentos para posterior deliberação. 

Cumpra-se, 

Marumbi, 22 de outubro de 2018. 

POSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

Mü,11, 
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q CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

ORÇAMENTO 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Orçamento 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto ao levantamento de 
orçamento, constatou-se que o preço para inscrição no curso de Orçamento Municipal - Análise e 
Aprovação na Câmara é de R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais) por participante, sendo o 
total R$ 3900,00 (Três mil e novecentos reais). O curso será ministrado pela empresa Eficiência 
Capacitação e Treinamento Profissional EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-
41. 

Marumbi, 22 de outubro de 2018. 

E:! 
lá 	 .1 

 MORELO MOREIRA 
DIRETORA GERAL 

MU,4v  
'o 
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ESCOLA DE GESTAO P 

Curitiba, 22 de outubro de 2018. 

Prezados, 

A Unipública, que é a maior escola de treinamento de agentes 
municipais, oferece a capacitação aos nobres agentes públicos desta entidade, 
com vários cursos, de extrema importância para o funcionalismo público. Em 
específico neste momento oferecemos os seguintes cursos. 

Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

Investimento: Presencial 

Participantes 	 Investimento por participante 

06 	 R$ 650,00 

Programação: http://www.unipubticabrasil,com.br/curso.php?curso=orcamento-municipal-o-

processo-legislativo-da-loa&id=1920 

"Seja Você Mais um Aluno Satisfeito" 
EFICIENCIA CAFACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 
CNPJ: 28.329.884/0001-41. 

(41)3099-5460 R. Desembargador Cotário Portugal N°39- Cov 80410-220- Centro - Curitiba PR 

www.unipublicabrasil.com.br  
comerciaI7JunipublicabrasiI.com.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuze(ti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO  N° 19/2018 

DOCUMENTOS E CERTIDÕES 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Documentos e Certidões 

Senhor Presidente, 

Conforme o orçamento apresentado, segue os documentos e certidões que 
comprovam a regularidade fiscal da empresa Eficiência Capacitação e Treinamento 
Profissional EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n°28.329.884/0001-41 

Marumbi, 22 de outubro 2018. 

\L9x )'tb 
ISABELE MORELO MOREIRA 

DIRETORA GERAL 

9p M(J,Av  
'o 
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19/03/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

É MAR, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

28.329.88410001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTIJRA 

0510712017 

NOME EMPRESARIAL 

EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

UNIPUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

39 

MUNICÍPIO 	 UF 

CURITIBA 	 PR 

LOGRADOURO 

R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 

CEP 

80.410-220 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@UNIPUBLICA.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3099-5455 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/07/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/03/2018 às 10:48:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
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EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

FI.. 

MARLY FERREIRA SOARES, brasileira, natural de ltamhé/PR, solteira, maior, data 

de nascimento 31/05/1976, empresária, portadota do RG n.° 5.743.584-4 expedida pelo 

SSP/PRem2l/02/2007 e CPF n°027.145.019-31, residente e domiciliada na Rua Pedro 

Roiim de Mqr, 80 Ap. 401 - Alto da Gloria Curitiba - PR CEP: 80.030- 260, 

constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa .girard sob,o nome empresarial EFICIÊNCIA 

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI e terá sede 

domicilio na Rua Desembargador Clotário Portugal, 39 - Centro - CEP: 80410-220 

Curitiba/PR. 

CLAUSULA SEGTJ A: O capital social será de R$ 93.700,00' (noventa e três mil e 

setecentos reais) dividido cm 93.700 (noventa é trás mil e setecentas) quotas de valor 

nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo 

empresário: 

Quotas 	vai' i• 	po; W.'Mm,  D,, 

Marlv Ferreira Suares 	 93.700 	R$: 93.700,00 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

E GERENCIAL (85996/04). 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CóoiGo DE VERIFICAÇÃO: 
11702510154. MIRE 41600582136. 

	

COMERCIAL 	

EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

JUNTA 

	 MU, 

	

DOpAR.à.J.Á j 	 Libertad Boge 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www. empreeafacil .pr.gov  .br 

0 Pa g •S 	> 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivo portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

FI.-2-de4 

CLAUSULA QUARTA: A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento 

deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da Eireli çRberá ao Titulaçrlv Ferreira 

Soares, eotk s poderes e atribuições de AdminiU'ador, autorizado,,  uso do nome 

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da Eireli. 

§ 1° - F,aculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 

em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 

ju4ia1,,poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art." 

1.061 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SETIMA: O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não 

participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSIJ -  OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

admnstrador prestará contas justificadas de sua administração, prccdendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11702510154. NIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL SIRELI 

1 JUNTA COMERCIAL 1 Mü,1, 
DO 	 Libertad Sogua 

SECRETÁRIA-GERAL 	 41 CURITIBA, 05/07/2017 
www. empresa±acil . pr . gov ,br 
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EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIR,LI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

ri. 3 -de 4 

CLÁUSULA NONA: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante deliberação assinada pela titular. 

CLÁUSULA DECIMA: O empresário poderá fixar unia retirada mens.l, a título de 

"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a 

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será, apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial dá empresa, à data da resoluâ verificada 

em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos cai que a 

Eireli se resolva em re1aço a seu titular. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 

virtude de condenaç cninal, ou por se encontrar sobefeitos 11a, a pena que 

vede, ainda que tempbraïàmente, o acesso a cargos públicõ; ou por crime fIimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou Contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relaç qs, de cQflUiflO,fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Curitiba/PR para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 	173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 11702510154. 	MIRE: 	41600582136. 
_________ EFICIÊNCIA CAPACITAÇÂO E TREINA1ENTO PROFISSIONAL EIRELI 

JUt'tA COMERCIAL 
DOPÁL'. 

1 
Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 41  
CURITIBA, 05/07/2017 

"' 

13 ww.empresafacil.pr.gov.br  O 1 - 	> Pag. 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectiyos portais. 
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EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL ELRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

FL-4-de4 

E, por estar,  assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 

EIRELI, em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus 

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949590 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 	11702510154. NIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL ZIRELI 

[JUNTA COMERC(AL 1 
1 DOPÁR&N.J 	 Libertad Mogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



'* 	1 f!!1 	IUNATUIEA ' 

- 	 n 	sebe ri 	.com .br 
Reconheço 	ar 	erdadeiro a f de  a 	MA 	FERREF 
SOARES. * 167* F9D5YKF25-7 04E-1ou fé. 	CUrltiba-F 
03 de julho de 2017 

Em Test° rda. 

Mariana C alma Lo ce 	 , 
F 1M01ume6os: R$183 (VRC 4 60) 	o unsrpsn R6075,  

1, 
\ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 0935 SOB N' 41600582136. 

-_-V 	
PROTOCOLO 173949690 DE 04/07/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

- 	11702510154. MIRE: 41600582136. 

Ç 'COMERCLAL 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL BIRELI 

1 DO PARANÁ 	 Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
w.presafaci1.pr.gov.br  

Mag.  

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivo8pOrta19. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria daMIcrtie Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO  DE MICROEMPRESA 

limo, Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná J1JCEPAR 

Á Empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
estabelecido(a) na RUA Desembargador Ciotário Portugal, 39 , Centro, Curitiba - PR, CEP: 80410-220, requer 
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRA, METO.DE.MICROEMPRESA 

:d 

Curitiba - PR, 30/06/201 
rAS 

MA Y FERREIRA SOARES 
Titular/Administrador 

• ESe dbaim,ta fel grado no portal Errpia Fádt Pariá 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 20173949681. 
PROTOCOLO: 173949681 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 11702510146. NIRE: 41600582136. 

Í____________ 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

TA COMERCIAL 
 

1 	o PAUNA, 	 Liberted Bogus 	
' SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www. empresaf acU . pr . gov . be 

0 Pag 1 
A validado deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.  

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOE N' 20173949681. 

Y 	
PROTOCOLO: 173949681 DE 04/07/2017, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11 02510 46. MIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÂO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 1 JUNTA COMERCIAL 1 

DO PARANÁ 	 Libertad Bogus Mu, 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

0 Pag. 	> 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectiyos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 

CNPJ: 28.329.88410001-41 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 776638-2 
ENDEREÇO: R. DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL, 39 - CENTRO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - lSS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitcs municipais. 

1 	1 	/ 
CERTIDÃO N°: 	35847912018 	JJ 
EMITIDA EM 	16/10/2018 

VÁLIDA ATÉ: 	12/02/2019 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 2544.FI8B.8F7F.4885-3.A2BF.FO9E.92A7.0275-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

&p Mu, 

-o 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 28.329.884/0001-41 

Certidão n°: 160394768/2018 
Expedição: 16/10/2018, às 08:49:32 
Validade: 13/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 
E 	 1 	 R 	 E 	 L 	 1 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n °  28.329.884/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



P*UMIR 	VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	28329884/0001-41 

Razão Social: EFICIENCIA CAPACITÃÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIREL 

Nome Fantasia:UNIPUBLICA 

Endereço: 	R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 39 / CENTRO / CURITIBA / 
PR / 80410-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/10/2018 a 03/11/2018 

Certificação Número: 2018100508191064108140 

Informação obtida em 16/10/2018, às 08:54:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

P¼MIJ 
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IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
CNPJ: 28.329.884/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:39:55 do dia 08/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04102/2019. 
Código de controle da certidão: 13B9.97D8.62BB.F4C7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

M 
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COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ 
O OFICIO 00 DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO EMPREGADOS  J U RAM E P4 T AD O S 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA SANDRA LUCIA PELIKI 

EDIFICIO DO FORUM CIVEL 1 LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

AV, CÂNDIDO DE ABREU, 535. 19  ANDAR • CEP 80530-906 ISABEL ANGELA WYPYCH 
FONE/FAX: (41) 3027-5253 MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

www.ldistribuldorcuritlba.com.br  CHAISTIANNE $OARES MOREIRA 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO KARABÁVAROALVES 
PEDIDOS DE CERTIDÕES VANESSA MANENTE 

AV, CÂNDIDO DE DE ABREU, 535 	TÉRREO 	CEP: 80530-906 TITULAR FERNANDA GALLASSINI 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL *  FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO * REGISTROS PÚBLICOS TRIBUNAL DO JURI 
TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CRIMINAL E DA FAZENDA 
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- 	 PREFEITURA DO MUNIC±PIO DE SARANDI 
• Site : www.sarandLpr.gov.br  

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Centro 
Fone/Fax: (44) 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO PROFISSIONALEIRELI-ME, inscrita no CNPJ 28.329.884/0001/41. 
Possui Capacidade Técnica para prestar serviços de qualificação, capacitação, e 
treinamento profissionais ligados á área de Gestão Pública, 

Este Município já participou dos seguintes cursos realizados pela EFICIÊNCIA. 

Termo de Referência e Edital Dispensa e Inexigibilidade 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

Avaliação de Desempenho e Demissão Disciplinar 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

e-Social Implantação 
Dias 17,18 e 19 de Janeiro 2018 

Patrimônio Público - Estudo Atualizado 
Dias 24,25 e 26 de Janeiro 2018 

Atestamos que todos foram realizados com competência e qualidade, servindo 
como capacitação de nossos servidores. 

SARANDI— PR.,26 de janeiro de 2018. 

LÁ- 

	

WALTERVOLPATO 	 As 

	

Prefeito Municipal 	 iÇj 	(14, 
CNPJ 78 200 482/0001 10 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI qk 	CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

• Confirmação da Matricula 

0 Pag._ 3 
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25110/2018 
	

Email - camarambi@hotmail.com  

Curso confirmado! Orçamento Municipal O Processo Legislativo da 

LOA 

Unipública <matricula@unipublicabrasil.com.br> 

ter 23/10/2018 18:39 

Para:AGNAtDO BARBOSA <camara_mbi©hotmaitcom>; 

f t 

2NIPUBLICA 
4W 	í 	$GÀI t$T 

Olá AGNALDO BARBOSA, 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

D Seu curso foi confirmado! 

Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

Data: 

Local: 

Carga Horária: 

O Dúvidas? 

Q
Precisando de ajuda? 
Nossa equipe pode te 
ajudar! 

2018-10-24 

Curitiba - PR 

12 horas 

41)3099-5454 

https://outlook.Iive.com/owa/?path/mail/inbox/rp 	 1/1 



25110/2018 
	

Email - camara_mbi@hotmail.com  

Curso confirmado! Orçamento Municipal O Processo Legislativo da 

LOA 

Unipública <matricula@unipublicabrasil.com.br> 

ter 23/10/2018 18:39 

Para ANA PAULA GIMENEZ BIZ DE NES <camara_mbi@hotmail.com>; 

1PÚBLICA 
UCÀC ($UO PVA• 

Olá ANA PAULA GIMENEZ BIZ DE NES, 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

e Seu curso foi confirmado! 

Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

Data: 

Local: 

Carga Horária: 

fl Dúvidas? 

Q
Precisando de ajuda? 
Nossa equipe pode te 
ajudar! 

https://outlook.Iive.com/owa/?pathr/maiI/inbox/rp  

2018-10-24 

Curitiba - PR 

12 horas 

41)3099-5454 



25/10/2018 
	

Email - camara_mbi@hotmail.com  

Curso confirmado! Orçamento Municipal O Processo Legislativo da 

LOA 

Unipública <matricula@unipublicabrasil.com.br> 

ter 23/10/2018 18:39 

Para:JOHNNY AGOSTINHO <camarambi@hotmail.com>; 

AmUIIIINk 

JjÚBLICA 
O$TÁ 

Olá JOHNNY AGOSTINHO, 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

e Seu curso foi confirmado! 

Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

Data: 

Local: 

Carga Horária: 

O Dúvidas? 

Q
Precisando de ajuda? 
Nossa equipe pode te 
ajudar! 

2018-10-24 

Curitiba - PR 

12 horas 

41)3099-5454 

https://outlook.Iive.com/owa/?path/mail/inbox/rp 	 111 



25/10/2018 
	

Email - camara_mbi@hotmail.com  

Curso confirmado! Orçamento Municipal O Processo Legislativo da 

LOA 

Unípública <matricula@unipublicabrasil.com.br> 

ter 23/10/2018 18:38 

Para JOSE FERNANDES DA COSTA <camara_mbi@hotmail.com>; 

NPÜ BLICA 

Olá JOSE FERNANDES DA COSTA, 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

e Seu curso foi confirmado! 

Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

Data: 

Local: 

Carga Horária: 

Dúvidas? 

Precisando de ajuda? 

Q  Nossa equipe pode te 
ajudar! 

https://outlook.Iive.com/owa/?path/mail/inboxlrp  

2018-10-24 

Curitiba - PR 

12 horas 

41)3099-5454 



25/10/2018 
	

Email - camara_mbi@hotmail.com  

Curso confirmado! Orçamento Municipal O Processo Legislativo da 

LOA 

Unipública <matricula@unipublicabrasil.com.br> 

ter 23/10/2018 18:39 

Para:OLINDO CIVIDINI FILHO <camara_mbi©hotmail.com>; 

Ç  U Í  - BLICA 
IcoAe( $TÃ.O Xâ. 

Olá OLINDO CIVIDINI FILHO, 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

flSeu curso foi confirmado! 

Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

Data: 
	

2018-10-24 

Local: 

Carga Horária: 	 12 horas 

O Dúvidas? 

,,- 	Precisando de ajuda? 
Nossa equipe pode te 
ajudar! 

41)3099-5454 

https://outlook.Iive.com/owa/?path/maiI/inbox/rp  



25/10/2018 
	

Email - camara_mbi@hotmail.com  

Curso confirmado! Orçamento Municipal O Processo Legislativo da 
LOA 

Unipública <matricula@unipublicabrasil.com.br> 

ter 23/10/2018 18:39 

Para:THIAGO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA <camara_mbi@hotmail.com>; 

'  G jÜBLICA 
csco4 sÁo 

Olá THIAGO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA, 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

Èã Seu curso foi confirmado! 

Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

Data: 	 2018-10-24 

Local: 	 Curitiba - PR 

Carga Horária: 
	

12 horas 

Dúvidas? 

Q
Precisando de ajuda? 
Nossa equipe pode te 
ajudar! 

41)3099-5454 

https://outlook.Iive.com/owa/?pathr/maiI/inbox/rp  



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

• Disponibilidade Orçamentária 

4% 	
Mj1, 
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CNPJ 77924 025/0001-06 Çok CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

De: Divisão de Contabilidade 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Disponibilidade orçamentária 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto à participação 
no curso Orçamento Municipal - Análise e Aprovação na Câmara, informamos a existência de 
previsão orçamentária para assegurar o pagamento da obrigação solicitada, sendo que será 
utilizada a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 01 - Legislativo Municipal 
Unidade 01.001 - Legislativo Municipal 
Manutenção da Câmara Municipal -01.031.0001-2.001.000 
Dotação - 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 3.3.90.39.48.00 - Serviços de Seleção e Treinamento 
Valor: R$ 3.900,00 

Marumbi, 22 de outubro de 2018. 

EL1A14À,MASSARENTEMAEDA 
CONTADORA - CRC/PR - 048994/0 

9p MU,, 
'o 
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CAMA"ARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Pcstal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

o Justificativa dos serviços contratados 

/ 
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CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetfi, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

JUSTIFICATIVA DE INIXIGIBILIDADE 

Processo n2 19/2018 

Empresa Contratada: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, 

UNIPUBLICA 

Valor total: R$ 3.900,00 (Três mil e novecentos reais). 

Espécie: Inexigibilidade. 

Amparo Legal: Lei Federal n2 8.666/93, art. 25, INCISO VI, c/c art. 13 INCISO II e art. 26, 

INCISO II. 

Processo formalmente em ordem, autuado e numerado nos moldes da administração pública 

vigente, visando atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI/PR. 

Nos autos constam as instruções formais por parte da secretaria requisitante inclusive as 

relativas à reserva orçamentária. 

JUSTIFICATIVA 

Da Amparo Legal: 

Tendo em vista a NOTORIEDADE da empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

PROFISSIONAL EIRELI, UNIPUBLICA, o procedimento caracteriza-se como inexigibilidade de 

licitação, conforme previsto no art. 25, II da Lei Federal n9. 8.666/93, c/c Art. 13, VI, a saber: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

(...); 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

'L' "Li4, 
- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que llk 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representte 

O 

, 



comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

§ 12  Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 22  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor 
ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem 
prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Da Razão da Escolha do Fornecedor: 

Coube a Diretora Geral, na concepção do processo, fazer a coleta dos documentos 

com probatórios, vindo aos autos à prova da exclusividade da empresa através dos respectivos 

folders que informam o conteúdo exclusivo do Curso pretendido (fis. 02,003), CURSO 

ORÇAMENTO MUNCIPAL, ANALISE E PROVAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL, expedidos 

pela EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI, UNIPUBLICA, que 

atende ao que deseja a servidora Pública, permitindo, desta forma, a contratação direta. 

Portanto, ao que se vê a empresa é notória no ramo de Escola da Gestão Pública. 

Da Aprovação dos Preços: 

A empresa apresentou ORÇAMENTO das peças/componentes (fls. 02, 03), que foi recebido e 

aprovado pelo PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, sendo este o responsável pela aceitação 

dos preços ofertados. 

Da Habilitação da empresa: 

Foram juntados aos autos documentos que comprovam a regularidade da empresa (fis 

22), HABILITADA. 
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Do Contrato: 

Nos termos do art. 62, § 42, da Lei Federal n2 8.888/93, em razão de eventuais garantias e 

prestação de assistência técnica sobre os serviços, segue para apreciação e parecer jurídico 

a MINUTA DO CONTRATO a ser firmado entre as partes. 

Submete-se, no que couber ao que preconiza o art. 24, da Lei Federal n9 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

Encaminham-se os autos para alocação de recurso financeiro, submetendo-se posteriormente 

à Assessoria Jurídica para análise do feito e parecer jurídico. 

Em: 22 de outubro de 2018. 

Jsp'o'n~ŝável por Compras. 
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CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzett. 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	 PARANÁ PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: Possibilidade de Inexigibilidade de Licitação para Aquisição de vagas para 
Participação em Curso de Aperfeiçoamento ORÇAMENTO MUNICIPAL- ANALISE E 
APROVAÇÃO NA CÂMARA, de Agente Políticos da Câmara Municipal de Marumbi /PR., 
realizado em Curitiba/PR, Processo n. O 19/2018. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de consulta jurídica formulada pelo Presidente da Câmara de Vereadores a esta 
Assessoria Jurídica, nos autos do procedimento de inexigibilidade de licitação, sobre a 
possibilidade de inscrição de agentes Políticos em curso de aperfeiçoamento profissional, 
com base no instituto de Inexigibilidade de Licitação. 

2. Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos: 
a) Memorando n. O 19/2018, da Secretária da Câmara, em que solicita a aquisição de 
inscrição em Curso de Aperfeiçoamento, com as devidas justificativas, bem como sua 
direta adequação ao que pretende o Legislativo '(FIs. 01); 

b) Documentos Diversos tais como: informe do curso, conteúdo Programático, e currículo 
com a formação profissional, demonstrado através do Currículo dos Docentes (FIs. 02, 
03, 04); 

c) Despacho do Presidente Autorizando abertura do processo administrativo de 
inexigibilidade de licitação e requerendo providências; (Eis. 05); 

d) Levando do Orçamento pela Diretora da Câmara (Eis. 06, 07) 

e) Oficio do Departamento Contábil Financeiro, informando a existência de dotação 
orçamentária para contratação (FI5. 31) 

f) Documentos e Certidões (FIs. 08 a 22). 

g) Confirmação da Matricula (FIs. 23 a 30) 

3. Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma 
90 10~ 38, inciso VI, e Parágrafo único, da lei 8666/93. 

É o breve relatório. 	
__ 



FUNDAMENTAÇÃO 

4. O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido 
a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, mas esta assessoria jurídica 
não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e 
oportunidade na contratação pretendida. 

5. A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, 
tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão 
contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, 
como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo: "em especial", com posterior 
apresentação de três hipóteses. 

6. Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista no 
artigo 13 e 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

(...); 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 

§ 12 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 22 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado 
à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 	p,  M ü 
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Em suma, a contratação pretendida pode se enquadrar em tese na forma de contratação 
direta por inexigibilidade de Licitação, prevista no Art. 25, inciso II, dc Art. 13 inciso VI, da 
Lei n° 8.666/93. 

No caso em tela, o artigo 25 do Estatuto das Licitações versa que é inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição. 

Trata-se de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa através 
de critérios objetivos, consistentes no esforço humano, de difícil comparação. 

Neste diapasão, para que haja Iicitude da contratação arrimada no dispositivo legal 
supramencionada deve-se atender três requisitos, simultaneamente: 

a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 8666/93; 

b) Serviço deve ter natureza singular, incomum; 

c) Profissionais ou empresa deve deter notória especialização; 

O jurista Marçal Justen filho corrobora ao afirmar que a "inexigibilidade apenas se configura 
diante da presença cumulativa dos três requisitos" (in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 141  Ed, São Paulo: Dialética, 2010, p. 367). 

Outrossim, o STJ através do Ministro Herman Benjamin também estabelece tal 
determinação: 

"Contudo, a inexigibilidade da licitação, nos termos do art. 25, II, da 
Lei 8.666/1993, pressupõe a presença concomitante dos seguintes 
requisitos: a) serviço técnico listado no art.13; b) profissional 
(pessoa física) ou empresa de notória especialização; c) natureza 
singular do serviço a ser prestado." (REsp n° 942.4121SP, 2a T., rei. 
Min. Herman Benjamin, j. em 28.10.2008, DJe de 9.03.2009) 

Observe-se que o inciso VI, do Art. 13 supramencionado, é taxativo caracterizando a 
capacitação do agente público como um serviço técnico profissional especializado, 
preenchendo o primeiro requisito. 

Próxima análise é quanto à natureza singular do serviço, no qual o conceito é relativo. A 
singularidade não é a falta de pluralidade de profissionais ou empresas para a exercer 
determinada função e sim de características especiais. 

A capacitação do agente público se enquadra na natureza singular pois é executada 
pessoa física cuja produção e intelectual que possui característica de per s 	@mo 4' 
inconfundível. 

// ) 	 r- 
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O jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral, de forma muito sapiente, esclarece a 
singularidade para o serviço de capacitação de servidores públicos: 

"A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou 
docentes) requer-se: 
a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) experiência e habilidade na 
condução de grupos frequentemente heterogêneos, inclusive no que se refere à 
formação profissional; e) capacidade de comunicação. ( ... ). Como não se pode 
dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é 
também objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular" (in Ato 
Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, 2a tiragem. São Paulo: 
Malheiros, 1996, pág. 110)." 

Neste ponto, o ilustre doutrinador EROS ROBERTO GRAU afirma: "sngularidade são os 
serviços porque apenas podem ser prestados, de certa maneira e com determinado grau de 
confiabilidade, por um determinado profissional ou empresa. Por isso mesmo é que 
singularidade do serviço está contida no bojo da notória especialização. 

Acertado é o entendimento, eis que o TRIBUNAL DE CONTAS sumulou a matéria com o 
seguinte enunciado: 

SÚMULA N° 039ITCU A inexigibilidade de licitação para a contratação de 
serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização 
somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 
exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade 
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes 
ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

Por último e não menos importante deve-se caracterizar a notória especialização sendo que 

o § lO do artigo 25 da Lei 8666/93 assim definiu: 

§ 10. Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

Desse modo, "a inexigibilidade apenas se configura diante da presença cumulativa dos três 
requisitos. Ou seja, não basta configurar-se um serviço técnico profissional especializado, 
mas a contratação direta dependerá de constatar-se a existência de objeto singular. Ademais 
disso, apenas poderá ser contratado um sujeito de notória especialização." 

MJA 

seguinte verbete: 
	O TCU possui entendimento consolidado nesse senti$ com o V/ 
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Súmula no 252: A inviabilidade de competição para a 
contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do 
art. 25 da Lei n° 8.666/1 993, decorre da presença simultânea 
de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os 
mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado. 

Primeiramente considero um exagero o termo "indiscutivelmente", pois é impossível tanta 
convicção. Veja que o parágrafo em questão elencou elementos hábeis para a 
Administração identificar a notoriedade: desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades. 

A notoriedade se faz pelo conhecimento da alta capacidade do profissional ou da empresa 
que possuam currículo satisfatório diante da necessidade da Administração. 

Geralmente a Administração terá alguns profissionais ou empresas aptas para tal 
realização, profissionais estes de elevada qualificação. A Administração possui margem 
de discricionariedade para escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que 
esta discricionariedade tem que possuir sintonia com a necessidade administrativa à 
qualidade almejada. 

No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade de inscrições de 
Agentes políticos em Cursos de Aperfeiçoamento, para atender a necessidade da Câmara 
Municipal, ocasião que as premissas apresentadas acima levam a concluir ser perfeitamente 
possível a contratação de tais serviços; 

7. Todavia, a escolha deverá recair sobre profissional ou empresa com habilitação 
específica, dotada de estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, 
aparelhamento, organização, equipe técnica ou outros do gênero que ateste notória 
especialização, bem como o serviço seja de natureza singular, ou seja, próprias do executor 
e com grau de confiabilidade do profissional ou empresa; 

8. Por tais razões, esta assessoria jurídica entende ser caso de se proceder à inexigibilidade 
de licitação, com obediência ao apregoado no art. 26, da lei 8666/93, vejamos: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 20e 40do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas 
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto 
no final do parágrafo único do art. 80  desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela 
Lei n° 11.107, de 2005) Parágrafo único. 

O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 	 , 



- caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
IV -documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei n° 9.648, 
de 1998) 

Ora, a Administração deverá observar as formalidades do dispositivo de lei citado, devendo, 
ainda, ocorrer as comunicações necessárias para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo legal, como condição para a eficácia dos atos. 

9. Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em conformidade com o 
disposto no artigo 55 da Lei de Licitações, eis que verificando seu conteúdo estão presentes 
todas as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo. 

CONCLUSÃO 

10. Ante o exposto, e face do que aponta o cumprimento dos requisitos previstos o artigo 
25, inciso II combinado ao art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93, Lei de Licitações, atendidos os 
critérios definidos na Súmula 39 do TCU, em conformidade com a doutrina citada, que 
apresenta detalhamento dos requisitos necessários à contratação, esta Assessoria Jurídica 
opina pela legalidade da contratação para a inscrição de Agentes Políticos e Servidores 
Públicos da Câmara Municipal em Curso de Aperfeiçoamento Profissional oferecido pela 
empresa notória no ramo de Capacitação, mediante procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com observância do rito previsto no art. 26 do mesmo dispositivo legal, inclusive 
realizando as publicações de praxe na imprensa oficial para eficácia do ato. 

11. Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade com a lei de licitações, 
nos termos deste parecer. 

12. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no contrato. Não se incluem no âmbito de análise 
desta Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente do Município. 

- 	S.M.J, o per. 

21 de outubrø de 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

DECISÃO 

Acolho os argumentos constantes do relatório de justificativa de 
inexigibilidade de licitação, para contratação da empresa Eficiência Capacitação e Treinamento 
Profissional EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41, situada na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, n° 39, Centro, Curitiba-PR, visando à inscrição no curso de 
Orçamento Municipal - Análise e Aprovação na Câmara, ficando o departamento competente 
autorizado a emitir os documentos necessários para plena consolidação do previsto neste 
processo, cumprindo as formalidades legais. 

Marumbi, 22 de outubro de 2018. 

- ~k,_ - 
,LiOSÉ FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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CNPJ 77 924 025/0001-06 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 13/2018 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de inexigibilidade de 

licitação acima numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal 

de Marumbi, Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo 

licitatório, em favor da empresa: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

PROFISSIONAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41, pelo valor de R$ 

3.900,00 (Três mil e novecentos reais). 

Marumbi, 22 de outubro de 2018. 

JOSÉ FERNANDES DA COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da Edição: 	J 5 
Fis.:____ 

Data da Publicação: 	3 -dO .,P- - 
Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 
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Prefeitura Municipal ele São Pedro do Ivai 

Iludo do Poossó, 

PrnoeoRe Ltcitatdrie n5 . 8121/2018 Modalidade PregOu Presencial p1 
Registro do Preces na. 056/2818-PMSPI. DESPACHO 1. Recebi hoje. XI. 
Ante o conteúdo da ate, bem c^ o parecer da Assessoria Jurídica 
Municipal, que entendeu serem legais os atos integrante do presente 
prooediaestu licltatdrio, ~LOGO a classlfioaç8o adotado pela 
Pregoeira juntamente cem a Equipe da Apoie o ADJUDICO o objeto da 
pre500te licita010 na Modalidade Progio Pre,eooial p/ Registro do 
Preços sub Na. 856/2016, de 10 do Qotubro de 2818 e tendo em 0100a o 
cumprimento das regras das leis 8.566/93 e 10.528/02, que note com o 
objete o 68115700 DE P00001 enlo erazu de 12 (doze) uses ,para futura e 
OYISII40L...i000rgtacRo de omrese 8/ forneçimento do Ode Liocefelto de 
Petrdleo - ALP. aoundicioezdo es 9002)00 (P13 o Untral 
carrofg-es de 20 (vinte) litros, euro atender as tecesoidadoe dos 

ecOo, EtisiCaç9ç. eif3/joji e tneur005 (Merenda 
ts.C.o2c.._iDcolas Moonlcieais. Centros Municipal do EdotseDq Infantil - 

00015), pondo Municipal de Sgdde, Fundo Ptuqiçioi de AssistOncia Social 
(COMO. CMEIO e lorvico do C000ivOncla e POrtaleci.ette de VLncIu2.eL 
00FV e CENIC) de t8eoicieio de SOe Pedro do leal, a favor das Empresas: 
3. P. OERGMII4 - GÁS 1706 - PIE., LOTE 02 - 005 (P45) Merenda Escolar, 
item: 01 - 0$ 314,38 (trezentos e quatorze reais e trinta Centavos), 
totalieondu de Ri 22.001,88 (vinte e dois .11, em reais) e LOTE 03 - 
Ásue MINERAL SEM 66$, item, 01 - 1$ 11,09 (onze reais e Oitenta e teve 
centavos), totalizando de OS 5.945,00 (doce mli, 000eventuseqvarenta 
• Cinco reais) e sooauortsr E 0058671 LTDA. ....LOTE 01 - IAS (P13), 
itt.: 01 - 0$ 69,60 (Sessenta o ouve reais e sessenta centavos), 
totaliraodo de Ri 27.848,00 (vinte e Sete mil, oitocentos equarenta 
reais). III. Dznzr.iee, para tanto, que seja publicado extrato do 
presente licitaçbu nu drgsu oficial de Imprensa de Monho/pio de 500 
Pedro do Doai, co. COpia de tudo susto pr0004le,eoto. Autorize, 
pertaeto, a aqu.isiçSo. de glu de coelolso (P13 • P45) e Agua Eo.rai de 
que trata a presente licitaçDe. 

$50 Pedro do 1000, :22 do Outubro de 2010. 

3esé Denizete Xsalbertl 
Prefeito Municipal 

CNPJ 779240204)003.06 

008. ieoroaõv, .0010 FunzOl 818 . Cu,uz 6301z1 02 
CEP 06,910-000 	. 	MAR//Mel 	- 	PARANÁ 

EXTJRATO DE CONTRATO N 1912018 

INEXIGISILIDADE 6' 13/2(18 

CONTRATANTE: CAMARÁ MUNICIPAL DE MARUMBI, oco szdn na Rola Voreadon /090 FUZ000, 
00. 018, Corro, Morando, Eolodo do ParaM, in003la no CNPJ)MF 0' 
77924,02610001-00 neste ato ropn0000lado pulo Presidente neo Ileso 
.=mandato 

 

nnundatu e lss(Oeo So, JOSE FERNANDES DA COSTA e, 

CONTRATADA EPICIENCIA CA8°ACITAÇÀO E 1REJNAJaENTO PROFISSIONAL EIRELJ.410. 
pessoa JooddIA do 30000 privado, e(ru000 nu 600 0050rnbargadon Clvld,lv 
Portugal. o' 39, COrOo, Cvnridou, Estado do,Parend, mOverIa no CNPJI1,IF sob 
n' 20.329.084/50014I, oeste ato ropren001ado polo uno S0010-Adrnhdslre,eon, 
MANO FERREIRA SOARES. ennp,00dclu, lIlsor110 no CPFIS4F sob n-
027. 145 019.31 

OBJETO: INSCRIÇÀO PARA PARTICIPAÇÃO PIO CURSO ORÇAMENTO MUNICIPAL - 
ANALISA E PROVAÇÃO NA CAMORA MUNICIPAL' 

RuMe: RDSiOO.00 (Trile reI e novecentos rubR(. 

0148NCOAD(Ent)tne.. 

FUNDAMENTO LEGAL: al. 25, te. 11, 000nbloadu coer O 8.0, 13, 00, VI. da Lei n°0.000103. 

FORO. Con,zroo do Jucdu'a do Sul, 000040 do Peuncd. 

Ma000n10 (PR), 22100030000402618 

JOSEÇERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CJ,MARA8,IUNICIPAL 

CONTRATANTE 

EFICI 	A C/J'AC IT 	 INA.MENIO PROFISSIONAL EH E LI-ME 
CONTRATADA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAl. 
MANOEL RIBAS- PARANÁ 

Ruoal.çaa a° 170811 

Ssesla: SARESEPifAR Per010çlv de C0n00 do )'oo Poreu000e do Aoo'otRrulo 000101 -. PPAS 
IS, polvdv rolodnn ou puo01ro 0000slrn do ano 2,2011, eperuocrae ejoctitloaüvu qacU sv saldo slpniot .10% 

1 -tenta durante este peloúo 
O CvoouSo Mollipal de Aeav06ovoovvIo1 . CMAS, no uno dc ,uuo ecisuçdes Inos quo Se 

oocfeosLisstcoioipdn'47/2OI7n, 

Conoudo,eulo o dotboAlo do reaS90rnalioads nu lala de 2221001010. 

Ozsulve: 

1 ArtI'. A400000 • Ponooçdo de Conuo do Pov Psvovaoroe ir Aezottnca 00:ol PPAS III, p01040 reboco 50 

p810000 .a000go dv ano de 2018, 
Art. r . Apes050 oju.AOraIina quaetv ao Wâ aopoeoza 50% se cova dveuco coe penlo.bo 

Aol. 3°. biso r000bvclo 0,005 eco v:po co dolo de ova pcblioaçlo 

M.00el 03/au, 22 dc e.o5,o do 2011 

,urosw, 1 	 1131; 
NIVEL:08 
SIMEOLO: CCO8 

Publica-se 
Cumpra-se 

Apocuruna, 19 de Outubro de 2018 

AquSeo Teboda Filho 

Evodeunga. Avnoklo Santa Catwloa, 0245- /01. Afoczeoou 
CEP: 80804-f15 - FOo&Fao 143)3035-8300 

IntotOrsE ()5((5o)i,SAu55( / 	)00 0%,Ç( - v590000_01 . Poruod 

CONSORCIO INTERMUNICIPAI. DE 061306 DO VALE 007061 E REGIÃO 
0000Ataccons, 	 CMPJ: 01.110.542I0061.04 

CISV)R.CONSÕRCIO IPOTERIUNICIPA1. DE 
SAUDE DO VALE DO (VAI E REGIÃO 

PORTARIA 80° 3012018 

O Preeieieoola do Coeesdoclo Irtlermorelcâpal do Saúde do 
Velo do mal e Rogodo, Prefeito Agudos Tukoda Filho, 00 USO do soas 
obribviçiteo legais e estalo/AtlaS, 

RESOLVE 

Nomear a abaixo relacionado, no quadro de 100900 cocn(oalonadoo do 
CISV)R, a p01514022 de Outubro 402678. 

NOME: ROSINER APARECIDA MONTEIRO DA SILVA GARCIA LOPES 
RI): 6.868.5924 SESP-PR 
CARGO: COORDENADOR DE ENFERMAGEM 
NlVL: 00 
S(M0OLO: CCO8 

Pvblica-no 
Conopre-su 

Apucarana,22du Ouiobcnde2jli. 

Agodon Takeda Filho 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 Q20I-0* 

Ruo Veeoado.r iodo FovolOf 985 . Come PeRA 02 

PARANÁ 	COA 04.000.000 	- 	MARUMBI 	. 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 81° 1912018 

INEXIGIBILIDADE N° 13/20I8 

Pulo pronorno, tov os e01dos o es00danaoto de brougededade do 
ldtuçOo adere nonotudo, es JOSE FEI(NMt)E$ DA COITA poree048orlu do Comeu PÃetldpde 
de Mursrnbç Estado do Povaoá. HOMOI.000IADJUDICOtRASPICO, o pe0000(o processo 
idbaIÕoo. oro 1~ da osn(ooua: EFICIÊNCIA CAPAC(TAÇAO E TREIMAMENTO 
PROFISSIONAL RIREI.-NE, cairIa ou CNPJ sob o 00 211,329.884I000141. polo 05300 do 84 
3.900.00 (Troo rAle novecentos roalo). 

Muvorall, 224000)0100402018. 

J050 FERNANDES DA COSTA 

PRESIDENTE DA CAMIJA 

e 

O 

PAR 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI . 

Número ia"Edição: 	j5 . 
Fis.:______________  

Data da Publicação: 4_3. 

Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

11d
CNPJ 77924 025/0001-06 

à~Z2 Rua Vereador João Fuzetti, 816 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

Contrato n2 19/2018 

Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE n. 2 13/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti /nQ. 818, Centro, Marumbi, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF N2 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente 

em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, com inscrição 

no CPF/MF sob o n2 466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, doravante designada 

CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa, EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

PROFISSIONAL EIRELI-ME, R. Des. Clotário Portugal, 39 - Centro, Curitiba - PR, 80410-220, com 

CNPJ sob o N°28.329.884/0001-41, neste ato representado por sua Sócia Administradora, 

MARLI FERREIRA SOARES, empresária, inscrito no CPF/MF sob o n° 027.145.019-31, e têm 

entre os mesmos, de maneira justa e acordada, o presente Contrato Particular de Prestação de 

Serviços, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Inscrição de 06 (seis) Agentes políticos, Vereadores: AGNALDO BARBOZA, ANA PAULA 

GIMENÊZ BIZ DE NÊS, JOHNNY AGOSTINHO, JOSE FERNANDES DA COSTA, OLINDO CIVIDINI 

FILHO E THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA no "CURSO DE ORÇAMENTO MUNICIPAL- ANÁLISE E 

APÁLISE E APOVAÇÃO NA CÂMARA", com carga horária de 12 (doze) horas, com os Docentes: 

Dr. DAVI ALESSANDRO DONHA ARTEIRO Doutorando em Ciências Jurídicas e Sociais; Sr. 

ANTONIO DE OLIVEIRA, Contador e especialista em Administração Pública; Sr. DOUGLAS 

INGECZAK BORGES, Contador, Pós-Graduado em Gestão Municipal; , Dr. JONIAS DE O. E SILVA, 

advogado e Professor Universitário, o curso será presencial, a fim de qualificação profissional 

em áreas afins. 

1.2. DO CONTEUDO PROGRAMATICO: 

1-ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO PÚBLICO; 

II- A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (Parte 1);
IT III- A EXECUÇÃO DO OÃO DO OÇAMENTO (Parte 2) / 

IV- A DISCUSSÃO DO ORÇAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL. 	0 Pag. ' 



Constando na certificação 12 (DOZE) horas/aula. 

1.3. DATA, LOCAL DO CURSO 

1.3.1. DATA: Dias 24, 25, e 26 de outubro de 2018. 

1.3.2. Curitiba na sede da UNIPÚBLICA Rua Desembargador Clotário Portugal, n2  39, Centro, 

Curitiba, Estado do Paraná. 

1.3.3. O presente Contrato abrange as despesas com o material disponível no site. 

1.4. DO PRAZO: 

1. 4.1. A execução plena dos serviços se fará nas datas acima especificadas, conforme curso 

confirmado via e-mail. financeiro2@unipublicabrasil.com.br  

e comercial7@unipublicabrasil.com.br; 

Os empenhos serão realizados em nome de EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TRENAMENTO 

PROFISSIONAL EIRELI-ME 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. A CONTRATADA se compromete a oferecer os cursos objeto deste contrato nas datas 

especificadas e na data de combinada no respectivo e-mail; 

2.2. Qualquer mudança de horário ou data, a CONTRATADA notificará ao CONTRATANTE com no 

mínimo 03 (três) dias de antecedência do início dos cursos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACEITE DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE declara que aceita os termos do presente contrato e confirma seu aceite 

através de e-mail a ser encaminhado para o seguinte endereço eletrônico 

financeiro21@unipúblicabrasil.com.br, e  comerciall@unipúblicabrasil.com.br; 

3.2. Em remuneração ao treinamento objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará em 

parcela única o valor de R$ 3.900,00 (Três mil e Novecentos Reais), referentes a inscrição dos 

06 (seis) participantes no referido curso, valor depositado na conta da CONTRATADA, após a 

emissão de nota fiscal. 

3.3. O prazo para arrependimento/cancelamento do presente contrato, sem ônus para a 

CONTRATANTE é de 07(sete) dias, a contar da data do aceite. 

3.4. A desistência/cancelamento do presente contrato deverá ser endereçada ao seguinte 

financeiro21@unipúblicabrasil.com.br, e comerciall@unipúblicabrasil.com.br; 

3.5. Caso o cancelamento do presente contrato não seja efetuado pela CONTRATANTE, dentro do 

prazo de 07(sete) dias, a CONTRATADA terá o direito de reter, a título 

administrativas, o valor de 50% (cinquenta por cento) do valor total do treinnto, ou sej 

este valor não será devolvido ou reembolsado à CONTRATANTE. 
Pag. TJ 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato terá como de prazo duração o término do treinamento 

4.2. Qualquer serviço diverso do treinamento a ser ministrado, que não esteja previsto neste 

contrato, não estará incluído nas obrigações decorrentes do presente instrumento, cabendo às 

partes elaborar um novo contrato que atenda as pretensões exigidas. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato estará rescindido de pleno direito imediatamente após o término do treinamento 

objeto deste com a quitação do pagamento ou nos casos previstos na cláusula quarta do 

presente instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA— CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR 

6.1. Em decorrência de acontecimentos, oriundos de Caso Fortuito ou Força maior, nas 

dependências da CONTRATADA ou com seus PROFISSIONAIS, que venha a impossibilitar a 

realização do treinamento objeto do presente contrato, deverá a CONTRATADA remarcar as 

datas de realização do mesmo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro da cidade de Jandaia do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 

contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

A CONTRATANTE manifesta o aceite eletrônico (por e-mail) nos termos do presente, conforme 

documentação acostada no processo. 

Câmara Municipal de Marumbi 22 de outubro de 2018. 

Vistado por: 

À'~:' i, 
TOSE  FERNANDES DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

M 14, 

'o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzett/, 818 - Ca/xa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 19/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 13/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti, 
n°. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N° 
77.924025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Desembargador Clotário 
Portugal, n° 39, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°28.329.884/0001-41, neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, 
MARLI FERREIRA SOARES, empresária, inscrito no CPF/MF sob n° 
027.145.019-31 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO "ORÇAMENTO MUNICIPAL - 
ANÁLISE E PROVAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL" 

VALOR: R$ 3.900,00 (Três mil e novecentos reais). 

VIGÊNCIA: 1 (Um) mês 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei n° 8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 22 de outubro de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMB 
Número da Edição:  

FIs.: C - 
Datada Publicaçâo:23 

Orgão Oficial: Tribuna do Norte. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

MU, 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIREL 

CONTRATADA 	 o Pag. 
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1r1md0 °t$pnd 9 
""T tkUií E 

encerrada a presentoTAta qús. apõs.114a • apraoaa, '.0i'i DE02ISSM 
pelas partes. 

590 Pedro do Oval, 19 de Outubro de 2010 

Maria Lúcia Ames Teto 

Prefeitura M9jjjci1i1 de São Pedro do Ivai 

Lutado do II 

Processo Licltatdrmo fie. 0121/2019 Modalidade Pregão Presenciei p/ 
Cegiatro de Preços e5. 956/2818-PMSPI. DESPACHO O. Recebi soja. II. 
date o soeteddo da ata, ba c~ o parecer da Assessoria Jurídica 
Municipal, que entOadas sorna legais os atos integrante do presente 
procedimento iiçltatgrio, IU06L000 a classifinaçAo adotada pela 
Pregoeira jueta.eete 590 a Equipo de Apoio e 983001(0 o objeto da 
presente licitação na Modalidade Pregão Presencial p/ Registre da 
Preços sob 90  9S612913, do 15 de Outubro de 2019 e t.~o. vista o 
oa,rimento das regras das leis 0.666/93 a 10.529/02, que teve o 	o 
objeto o

L _i 	d
M
e 

CO
naes

lo 
 z/ forneCim ento do GÁS 	

a falara 
noongn

O
GÁo 
	

a 	 puefeito e  de 

g.err,fõno go 26 (ylo(e) lItros. para atender az neCessidAdes Ano 
2e12 	 É
. 	._,. 	_. 	

_do.Ç5 	 jAd_O 
i2ioÀgC,bçoÀoD_rgonÁS2oIil 	osdA 	 nzrçiL 
CHIEs). Fundo Municipal de Saude. Fundo Municipal de AosistOn3.32riiÂ 

	

$ci..z.io 	
Çi e Furtaieleento de Vn12oa 

IFV e CEMIC) do muni 
	S  

 de SAn Pedro do mui,  1 fanor das Emeresas: 
2. P. 85859)029 - GÁS CTDA - 00., LOTE 92 - GÁS (P45) Merenda Escolar, 
Eta..: ei - 0$ 314,39 (trezentos e quatorze reais etrinta centavos), 
totalizando de 8$ 22.e01,09 (vinte e dois mil, um reais) e LOTE 03 
ÁRiA MINERAL SEM GÁS, item) MD - 6$ 11,99 (zzree reais e oitenta e rtoOe 
centavos), totalizando de RI 5.940,90 (cinco mil, novecentos e quarenta 

zinco reais) e SEGNSTDNI & OAROATE LTDA. .....LOTE 01 - GÁS (Pio), 
item: ei - MM 69,69 (Sessenta e 000e reais e sessenta centavos), 
totaliaaodo de 0$ 27.040,00 (vinte e 500C Cii, oitooentosequarente 
reais). III. Determino, para tanto, que seja pubicado es-trato da 
presente licitação no Anglo oficial do imprensa do Município do $90 
Pedro do Doai, c~ cópia do tudo neste procedimento. Autorizo, 
Portanto, a uquiziçlo de gás de cozinha )P13 e P45) e água mineral de 
que trata apreseote 

11c1 
ocDn. 

590 Pedro do Ovai, 22 de Ootubrn do 2010. 

losO 000ioete Isaiberti 
Prefeito Muviripal 

CÂMARA'MUNICIPAL DE MARUMB 
CNPJ 77924 025.0001-Q0 

Flue roreador dolo CanelA, 810 - 050`0 Po,Ile 02 

	

CEP 80.070.000 	- 	5OARuuoI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 6' 1812050 

lè 	
lHE GIBIL/DADE s'13)2010 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE M9)eUMBL von 0080 na Rua Voroadve inda Fozerl, 
01 oro, CorrEm, Mursnnb), Curado do PanavA, 000110 no C00'JMF N.  
77.524.0258001800, veolo elo repr050vt040 polo Prnosdonln vo pleno 
enervAdo da azo rnavdolv e Oroç000 ir JOSE FERNANDES DA 0081IJ5, o, 

CONTRATAD81 EFICIEOICLA CAIPACITAÇÃO E 1REINAMENTO PROFISSIONAL E000UAOE 
pesado JarldroO de dfre4lo privado, Moado nu Ruo DetelnbaegadOe CInOblo 
Podogol, v' 38. Conto, Cu~ Estudo do Para-A. :nsvolta no CNPJAIP sob 
n' 28,329.084/1001-41, vento ato rnprnoovlorio polo nos Sddn.Ado*uelnsdnr, 
MARLI CaRREIRA SOARES, ornonnsivu, 00,0,10 no CPF9.0 .06 01 
027.145.018-31 

OBJETO; IN1CRIÇÃO PARA P8RTICIPAÇÃO NO CORSO ORÇAMENTO MUNICIPPrL - 
ANÁLISE E PROVAÇAO NA CÂMARA MUNICIPAL- 

VALOR: FOI 3.900,00 (tr$e mil  rvoouenlos rotas) 

SIGÉNC181 1 Oro) orlO. 

FUNDAMENTO LEGAL: 90. 25, cc, II, nnn,IAoodo soro o W. 13. 1., VI, da Lol o' 0.06093. 

FORRO: Comovo de Jeodoala do ES. CaIado do focará. 

Murrorrlo (PR). 22 do no/dor/o de 2010 

JOSE AERNANOES CIA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl. 

CONTRATANTE 

RG: 9.578.698-2 SESP4'R 
CARGO: COORDENADOR DE ENFERMAGEM 
NIVEL 08 
SI020LO. CCOO 

P o Vi E,, . lo 
Cun:pna-ne 

Apocaruna, 19 d. Ootabcn do 2018. 

Aquiles Tubodz Filho 

Endoroço Aneoblz Santa Calados, 1245- .12. Apocarana 
CEP 06804-015 - PonolFoo )43) 3033-8300 

)otwrnel. 000:rIÁSIofI00m,M) wonn,crSolr,cnrndo - Przucoeeva - Paraná 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAuDE DO VALE DO IOdo E REGIÃO 
CNPJ: 01.010,842/0601'TI 

CIO V1R.CONSÕRCIO INTERMUNICIPA1. DE 
SADP DO VALE DO IVAi E REGIÃO 

PORTARIAM' 301281$ 

O ProsMozito do Co~ )n)ernruniclpal de Saúde do 
Valo do )ou) e RegiAo, PrefeOn Aquibus TaSada Filho, no uso do solas 
asrbuiçdeo 108010 o osia)otánae, 

RESOLVE 

Noen.ar o abaixo rolaoonada, no quadro de cargos coonlosàooados do 
CIO VIR, o parir de 22 de Outubro de 2018. 

NOME: ROSINELA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA GARCIA LOPES 
RG: 8.068.592-8 SESP-PR 
CARGO: COORDENADOR DE ENFERMAGEM 
NIVEL: 08 
S)M$OLO: CCOO 

Publica-se 
Cumpro-se 

Apucaranu, 22 do Oro)ulro de 2018. 

Aquiles Taknti.a FdSot 

CNPJ 779240244001-06 

Ra ¼eeodoç .1010 Foz.09, 078 - Cale. P0001 02 
COE 88.6/0-000 	- 	MARUM8) 	. 	PARANÁ 

Coot  

CD 

. 

PROCESSO DE UCITAÇÃO 45 1982030 

EP1068GA'CAÂACITAOETR0NAMENTOPROFriS)0NALIORtLEEIE 
CONTRATADA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 	 MANOELRIBAS-PARANÁ 

Semelo: APRESENTAR a Prnsr.çOO de Carde do 70, Poevoonuo do MacSvGa Soca) - PPAV 
TV polui rololivo ao rao,zirn escreve do azo 2-10)0 n.goc.eotac zju,ril,uI,o. qoecIo aO saldo suponoez 10% 

1 enooz0zdutan6000polodo. 
O Conzobo MÁL0,pz) do A.o,tboa Soda) - ChiAS, no oco do acua otvhoçtoo IngaIO fcc 00 

nuo)soaLoiM000poln47.2i170,  

C,oródamtdoeddiboeçaodooetaúlOe.eio.deta doe dO 02/1i2018, 

ReadnO: 
1'. Apneoae e 10005000 do Caua 2-Pan Poso.ovzo de Auaiut000a 500ra) - PPAS 01, peludo tnletoo ao 

/ po,ncntnataonedoaoo2-20)0 
Aot? - Apzsosn apalifoatins qszss ao saido nqooroe a 00% na toco ducuoo nor )vrirdo 

'a nua pr,ldlooçOo 

CÂMA40CÚML DE MARUMBI 
Número da Edição:_' 8.3 L5 	 Macia/eS M.ro.ett 

Fis.:_____________ 

Data da Publicação:_/.,Q.jj_ 

Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 

INEXIGIBIUDADE N' 11020(8 

Polo pre.00le, laco no votArmos ar feocazitool010 de bteni&i&du.to do 
lr.foçio adIto voeneeado, es JOSE FERNANDES DA COSTA, peMildento de Cáorzao RArruropta 
do Marromdo, Estudo do Po,aod HOIMOL000100JULTRCOIRATIPICO, o preMnl. 10010000 
0080)500, oro Soar do onrfenso EFICIÊNCIA CAPACITAÇÂO E TREI06A9)EIb'TO 
PROFISSIONAL E100EU-ME, arsorrlz no CNPJ sob o 7 20.529.88410001-41, polo vaio do VI 
3.000,00 (Toda nrá e noOS000IOS 59)6) 

Mu,t,rrdó, 22 de onlubon de 2010 

OÁ FII*IANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CAUSAM 

U4, 

ag. 



CAMARA M UNICIPAL DE MARUMBI1 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 1912018 

. Cadastro no Mural de Licitação TCE 



25/10/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

EPR 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Ano* 2018 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade 	13 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

Número edital/processo* 19/2018 

de organismos internacionais/ multilaterais de cré 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE ORÇAMENTO MUNICIPAL ANÁLISE E APROVAÇÃO 

NA CÂMARA 

Dotação Orçamentária" 0103100012001000339039000000 

Preço máximo/Referência de preço - 3.900,00 

Data Publicação Termo ratificação 23/10/2018 

Data Cancelamento 

CPF: 2817336941 (gg) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 111 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 19/2018 

. Certificados 

•/.P Mü, 

0 Pag. -5S 



Certi cado 
Conclusão de Curso 

Certifico que AGNALDO BARBOSA 

do município de MARUMBI 

participou do curso Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 24, 25 e 26 de Outubro de 2018 

com carga horária de 11 horas e o seguinte conteúdo: 

ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO PÚBLICO 	 24 de Outubro das 14h às 17h 

A DISCUSSÃO DO ORÇAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL 	25 de Outubro das 9h às 12h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 1) 	 25 de Outubro das 14h às 17h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 2) 	 26 de Outubro das 9h às 11h 

Percentual de participação atingido: 91.9% 

Numero do Protocolo 18192024240181004091 

Local e Data de Impressão: Curitiba PR 30/10/20180947 39 



Certi ca do 
Conclusão de Curso 

Certifico que JOHNNY AGOSTINHO 

do município de MARUMBI 

participou do curso Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 24, 25 e 26 de Outubro de 2018 

com carga horária de 11 horas e o seguinte conteúdo: 

24 de Outubro das 14h às 17h 

A DISCUSSÃO DO ORÇAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL 
	

25 de Outubro das 9h às 12h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 1) 
	

25 de Outubro das 14h às 17h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 2) 
	

26 de Outubro das 9h às 11h 

Percentual de participação atingido: 100% 

Número do Protocolo: 18192024240121004100 

Local e Data de Impressão: Curitiba - PR - 30/10/2018 09:48:33 

Mü 
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C  *ficado erti 
Conclusão de Curso 

Certifico que THIAGO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA 

do município de MARUMBI 

participou do curso Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 24, 25 e 26 de Outubro de 2018 

com carga horária de 11 horas e o seguinte conteúdo: 

1 LI c rL/kINcJfr\IvIIN 1 LI r'uOLIl,V 	 i,4 oe uutuoro cias I'+n as -i 

A DISCUSSÃO DO ORÇAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL 
	

25 de Outubro das 9h às 12h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 1) 
	

25 de Outubro das 14h às 17h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 2) 
	

26 de Outubro das 9h às 11h 

Percentual de participação atingido: 100% 

Número do Protocolo: 13192024240101004100 

Local e Data de Impressão: Curitiba PR 30/10/2018 09 52 03 
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C ertificado 
Conclusão de Curso 

Certifico que ANA PAULA GIMENEZ BIZ DE NES 

do município de MARUMBI 

participou do curso Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 24, 25 e 26 de Outubro de 2018 

com carga horária de 11 horas e o seguinte conteúdo: 

ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO PÚBLICO 	 24 de Outubro das 14h às 17h 

A DISCUSSÃO DO ORÇAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL 
	

25 de Outubro das Oh às 12h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 1) 
	

25 de Outubro das 14h às 17h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 2) 
	

26 de Outubro das 9h às 11h 

Percentual de participação atingido: 100% 

Número do Protocolo: 18192024240111004100 

Local e Data de Impressão: Curitiba - PR - 30/10/2018 09:49:39 



Certificado 
Conclusão de Curso 

Certifico que OLINDO CIVIDINI FILHO 

do município de MARUMBI 

participou do curso Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 24, 25 e 26 de Outubro de 2018 

com carga horária de 11 horas e o seguinte conteúdo: 

ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO PÚBLICO 
	

24 de Outubro das 14h às 17h 

A DISCUSSÃO DO ORÇAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL 	25 de Outubro das 9h às 12h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 1) 
	

25 de Outubro das 14h às 17h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 2) 	 26 de Outubro das 9h às 11h 

Percentual de participação atingido: 894% 

Número do Protocolo: 18192024240531004089 

Local e Data de Impressão: Curitiba PR 30/10/201809:56:20 
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Conclusão de Curso 

Certifico que JOSE FERNANDES DA COSTA 

do município de MARUMBI 

participou do curso Orçamento Municipal O Processo Legislativo da LOA 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 24, 25 e 26 de Outubro de 2018 

com carga horária de 11 horas e o seguinte conteúdo: 

ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO PÚBLICO 
	

24 de Outubro das 14h às 17ti 

A DISCUSSÃO DO ORÇAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL 
	

25 de Outubro das 9h às 12h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 1) 
	

25 de Outubro das 14h às 17h 

A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL (PARTE 2) 
	

26 de Outubro das 9h às 11h 

Percentual de participação atingido: 55.6% 

Número do Protocolo: 18192024240081004085 

Local e Data de Impressão: Curitiba - PR - 31/10/2018 10:33:00 
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